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, DE 2012



INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 100.000,00 (cem mil reais), destinados a custear gastos ordinários da SANTA CASA DE MISERICORDIA SÃO FRANCISCO, com sede na Cidade de BURITAMA, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




A Santa Casa de Misericordia São Francisco, localizada na Cidade de Buritama, neste Estado, é uma entidade formada sem fins lucrativos, reconhecida de Utilidade Publica Federal, Estadual e Municipal, e que atende pacientes do SUS, envolvendo municipios integrados a um projeto futuro, cuja implantação está associada ao Projeto Piloto da FEHOSP e Secretaria de Estado da Saude.




A Diretoria deste hospital está empenhada em promover o reerguimento total da entidade, possibilitando maiores e melhores atendimentos aos pacientes do SUS e de toda a população local, bem assim o de municipios lindeiros.




Desta forma, entendemos viavel a liberação da verba pleiteada, que poderá ser repassada por intermedio de convenio ou termo aditivo, para a qual aguardamos o beneplacito desse E. Poder Executivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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